
21/04/2022 22:37 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1018929&ipgCod=27340010&reCod=591410&Tipo=I 1/1

Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Esta Licitante manifesta o interesse em recurso diante do valor inexequível ofertado pela empresa vencedora.

 Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
*ATENÇÃO: O ANEXO DAS RAZÕES DO RECURSO FORAM ENVIADAS PARA O E-MAIL: equipezeta@supel.ro.gov.br,
NO DIA 21/04/2022, ÀS 13H40, EM PAPEL TIMBRADO, COM ASSINATURA DIGITAL. Segue abaixo o texto das
razões:
A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO
Referente ao Pregão Eletrônico n° 843/2021/SUPEL/RO
Processo Licitatório n° 0009.489516/2021-44
SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIREI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.826.587/0002-58, com sede a
Avenida Salgado Filho, n° 2120, sala 2121C, Centro, Guarulhos/SP – CEP: 07115-000, por meio de seu
representante legal, vem interpor o presente:
RECURSO ADMINISTRATIVO
Em face do ato que declarou vencedora a empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, pelas
razões que passa a expor:
DA TEMPESTIVIDADE
Considerando a aplicação da Lei 8.666/93 ao presente certame, conforme expressamente indicado no edital no
Item 14.2, os prazos e procedimentos previstos na referida Lei devem ser aplicados ao presente certamente,
especialmente no que se refere aos prazos processuais.
Dessa forma, tendo em vista que nos termos do inciso XVII do Art. 4° da Lei 10.520/02, cabe recurso
administrativo no prazo de 3 (três) dias da decisão, que ocorreu em 18 de Abril de 2022.
Conforme expresso no edital em seu Item 14.2, Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor
recurso o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões recursais,...”.
Consignado na Ata da sessão do pregão realizado em 18 de Abril de 2022, a empresa recorrente manifestou
intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que declarou a empresa vencedora, o que deve ser revisto
pelos seguintes motivos.
Demonstrada, portando, a tempestividade do presente recurso.
DOS FATOS
Por intermédio da Superintendência Estadual de Licitações, o Estado de Rondônia, promove a licitação sob a
modalidade “Pregão” do tipo “Menor Preço por Lote”, objetivando a compra de tinta vermelha para demarcação
viária solvente para tinta e microesferas refletivas para execução de serviços de sinalização horizontal.
Assim, interessada em participar do certame, a empresa SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIRELI, adquiriu o
Edital e compareceu à sessão de abertura do certame e entrega dos envelopes, em 18 de Abril de 2022.
Outrossim, tendo ocorrido a sessão de abertura dos envelopes na mesma data, foi julgada como vencedora a
proposta apresentada pela empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI.
Lado outro, ocorre que a referida proposta não atende aos requisitos mínimos legais e editalícios, em virtude de
ser a proposta apresentar valor inexequível.
DA INEXEQUIBILIDADE DO PREÇO OFERTADO PELA EMPRESA “TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS
EIRELI”
A priori, conforme se observa do procedimento de abertura dos envelopes das propostas pelas licitantes, in casu, a
empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI apresentou a proposta como vencedora no valor de
R$ 180.586,64 (Cento e oitenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) para o ITEM 1,
R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil reais) para o ITEM 2, R$ 234.234,00 (Duzentos e trinta e quatro mil,
duzentos e trinta e quatro reais) para o ITEM 3 e R$ 80.307,00 (Oitenta mil, trezentos e sete reais)
Respeitosamente, a Administração apresentou valores estimados para este certame, para o ITEM 1 o valor
estimado era de R$ 180.586,64 (cento e oitenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos), para o ITEM 2 R$ 1.086.339,60 (um milhão, oitenta e seis mil, trezentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos), para o ITEM 3 R$ 278.738,46 (duzentos e setenta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e
quarenta e seis centavos) e para o ITEM 4 R$ 91.728,44 (noventa e um mil, setecentos e vinte e oito reais e
quarenta e quatro centavos) , com isso, vislumbra-se que a proposta vencedora não pode ser considerada
exequível, uma vez que destoa completamente dos preços médios praticados no mercado.
Ademais, valor inexequível entende a doutrina sendo:
“... aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que a empresa privada (que
almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora
do certame, adjudicando-se-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo
empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que
assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegalmente, inclusive asfixiando
competidores de menor porte.” (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei de Licitações e Contratos da
Administração Pública. p.559)
Assim sendo, em uma análise superficial pode-se afirmar que a licitante vencedora e, vem assim, a Comissão de
Licitação não compreenderam o esforço a ser empreendido o trabalho a ser contrato pelo Estado de Rôndonia.
Neste sentido, o valor da proposta da empresa vencedora, notoriamente não acoberta o custo nos materiais e
mão-de-obra especializada, necessários para execução do objeto da licitação, frisa-se.
Outrossim, por motivos de razoabilidade e proporcionalidade, e princípios correlatos à Administração, como da
eficiência, o que precisa ser observado, é a possibilidade no mundo real de cumprimento ao contrato administrativo
quanto ao objeto do presente certame licitatório por parte da empresa vencedora.
A coletividade não pode ser prejudicada por eventual descumprimento das cláusulas do contrato administrativo,
tendo por fundamento, precípuo, a proposta inexequível apresentada.
De mais a mais, o que deve ser levado em consideração por parte desta r. Comissão são os princípios da
INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO, bem como da SUPPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO (Lei
9784/99).
Assim, não se pode olvidar da legislação correlata sobre o tema, in verbis:
Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
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que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato
convocatório da licitação.
Ademais, é preciso observar pelos licitantes os critérios legais e doutrinários supracitados, a fim de que seja
garantido um mínimo de qualidade do serviço a ser prestado, atendendo perfeitamente às exigências do Edital.
A Lei de Licitações é muita clara ao dizer que devem-se considerar como parâmetro, não apenas o valor orçado
pela Administração mas, também, as propostas apresentadas pelos demais licitantes, senão vejamos:
Art. 48. (...)
§ 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou
b) valor orçado pela administração.
Vale ressaltar, que a proposta vencedora chega a aproximadamente 55% (cinquenta e cinco por cento) do preço
determinado pela Administração.
Portanto, é dever da Administração, em respeito ao Princípio da Autotutela Administrativa, diante das razões deste
recurso, conceder à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta (súmula 473, STF):
SÚMULA 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Ex positis, a Administração quando verifica o preço manifestamente inexequível tem o dever de atestar a
plausibilidade da composição do preço final, especialmente no tocante a compatibilidade entre os lances ofertados
e os valores de mercado colhidos pelo próprio órgão licitante.
A Lei de Licitações e Contratos Administrativos rechaça que sejam aceitos pela Administração valores superiores ao
estimado, e no mesmo sentido proíbe a admissão de propostas com preços muito aquém do orçado pelo órgão
licitante.
No caso sob exame, verifica-se que a licitante declarada vencedora, no desejo de obter a contratação por parte do
Ente Municipal, ultrapassou o limite da exequibilidade, reduzindo os preços a valores inferiores aos manifestamente
plausíveis.
Assim, em apreço ao Princípio da vinculação ao instrumento convocatório, impõe-se aos licitantes, bem como a
Administração Pública a observância das normas contidas no Edital, de forma objetiva.
DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se que:
a) diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o recebido do presente recurso, em seu efeito
suspensivo;
b) essa respeitável Comissão de Licitação que, reconsiderando a decisão que julgou como vencedora a empresa
TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, reconheça sua proposta como manifestamente inexequível;
c) subsidiariamente, não sendo reconsiderada a decisão, se digne a Comissão em fazer a remessa do presente
recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, conhecendo-o e dando-
lhe provimento para que, diante do irrisório valor apresentado e do risco de não cumprimento do objeto licitado,
considere inexequível a proposta da Licitante TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, reformando-se
a decisão que declarou vencedora a respectiva empresa, para declaração de vencedora da empresa ora Recorrente,
que possui proposta comprovadamente exequível.
Termos que pede e aguarda deferimento,
Guarulhos, 21 de Abril de 2022
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A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO 

 

 

Referente ao Pregão Eletrônico n° 843/2021/SUPEL/RO 
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SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIREI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 35.826.587/0002-58, com sede a Avenida Salgado 

Filho, n° 2120, sala 2121C, Centro, Guarulhos/SP – CEP: 07115-000, por 

meio de seu representante legal, vem interpor o presente: 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Em face do ato que declarou vencedora a empresa TINPAVI INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, pelas razões que passa a expor: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

Considerando a aplicação da Lei 8.666/93 ao presente certame, conforme expressamente 
indicado no edital no Item 14.2, os prazos e procedimentos previstos na referida Lei devem ser 

aplicados ao presente certamente, especialmente no que se refere aos prazos processuais. 

Dessa forma, tendo em vista que nos termos do inciso XVII do Art. 4° da Lei 10.520/02, 

cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias da decisão, que ocorreu em 18 de Abril de 2022. 
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Conforme expresso no edital em seu Item 14.2, Será concedido à licitante que manifestar 

a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões recursais,...”. 

Consignado na Ata da sessão do pregão realizado em 18 de Abril de 2022, a empresa 

recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que declarou a empresa 

vencedora, o que deve ser revisto pelos seguintes motivos. 

Demonstrada, portando, a tempestividade do presente recurso. 

 

DOS FATOS 

Por intermédio da Superintendência Estadual de Licitações, o Estado de Rondônia, 
promove a licitação sob a modalidade “Pregão” do tipo “Menor Preço por Lote”, objetivando a 

compra de tinta vermelha para demarcação viária solvente para tinta e microesferas refletivas para 

execução de serviços de sinalização horizontal. 

Assim, interessada em participar do certame, a empresa SINALEX COMÉRCIO 
INTERNACIONAL EIRELI, adquiriu o Edital e compareceu à sessão de abertura do certame e 

entrega dos envelopes, em 18 de Abril de 2022. 

Outrossim, tendo ocorrido a sessão de abertura dos envelopes na mesma data, foi julgada 
como vencedora a proposta apresentada pela empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

TINTAS EIRELI. 

Lado outro, ocorre que a referida proposta não atende aos requisitos mínimos legais e 

editalícios, em virtude de ser a proposta apresentar valor inexequível. 

 

DA INEXEQUIBILIDADE DO PREÇO OFERTADO PELA EMPRESA “TINPAVI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI” 

A priori, conforme se observa do procedimento de abertura dos envelopes das propostas 

pelas licitantes, in casu, a empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI 

apresentou a proposta como vencedora no valor de R$ 180.586,64 (Cento e oitenta mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) para o ITEM 1, R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta 

mil reais) para o ITEM 2, R$ 234.234,00 (Duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro 

reais) para o ITEM 3 e R$ 80.307,00 (Oitenta mil, trezentos e sete reais) 

Respeitosamente, a Administração apresentou valores estimados para este certame, para 

o ITEM 1 o valor estimado era de R$ 180.586,64 (cento e oitenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais 

e sessenta e quatro centavos), para o ITEM 2 R$ 1.086.339,60 (um milhão, oitenta e seis mil, trezentos 

e noventa e nove reais e sessenta centavos), para o ITEM 3 R$ 278.738,46 (duzentos e setenta e oito 
mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) e para o ITEM 4 R$ 91.728,44 (noventa 

e um mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos)  , com isso, vislumbra-se que a 
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proposta vencedora não pode ser considerada exequível, uma vez que destoa completamente dos 

preços médios praticados no mercado. 

Ademais, valor inexequível entende a doutrina sendo: 

“... aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço. 

Inaceitável que a empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar 

preço abaixo do custo, o que levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora 
do certame, adjudicando-se-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente 

com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o 

lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age 
está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegalmente, 

inclusive asfixiando competidores de menor porte.” (PEREIRA JUNIOR, 

Jessé Torres. Comentários à Lei de Licitações e Contratos da Administração 

Pública. p.559) 

Assim sendo, em uma análise superficial pode-se afirmar que a licitante vencedora e, 

vem assim, a Comissão de Licitação não compreenderam o esforço a ser empreendido o trabalho a 

ser contrato pelo Estado de Rôndonia. 

Neste sentido, o valor da proposta da empresa vencedora, notoriamente não acoberta o 

custo nos materiais e mão-de-obra especializada, necessários para execução do objeto da licitação, 

frisa-se. 

Outrossim, por motivos de razoabilidade e proporcionalidade, e princípios correlatos à 

Administração, como da eficiência, o que precisa ser observado, é a possibilidade no mundo real de 

cumprimento ao contrato administrativo quanto ao objeto do presente certame licitatório por parte da 

empresa vencedora. 

A coletividade não pode ser prejudicada por eventual descumprimento das cláusulas do 

contrato administrativo, tendo por fundamento, precípuo, a proposta inexequível apresentada. 

De mais a mais, o que deve ser levado em consideração por parte desta r. Comissão são 
os princípios da INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO, bem como da 

SUPPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO (Lei 9784/99). 

Assim, não se pode olvidar da legislação correlata sobre o tema, in verbis: 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
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condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. 

Ademais, é preciso observar pelos licitantes os critérios legais e doutrinários 

supracitados, a fim de que seja garantido um mínimo de qualidade do serviço a ser prestado, 

atendendo perfeitamente às exigências do Edital. 

A Lei de Licitações é muita clara ao dizer que devem-se considerar como parâmetro, 
não apenas o valor orçado pela Administração mas, também, as propostas apresentadas pelos demais 

licitantes, senão vejamos: 

Art. 48. (...) 

§ 1o Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 

e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

Vale ressaltar, que a proposta vencedora chega a aproximadamente 55% 

(cinquenta e cinco por cento) do preço determinado pela Administração. 

Portanto, é dever da Administração, em respeito ao Princípio da Autotutela 
Administrativa, diante das razões deste recurso, conceder à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade de sua proposta (súmula 473, STF): 

SÚMULA 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. 

Ex positis, a Administração quando verifica o preço manifestamente inexequível tem o 
dever de atestar a plausibilidade da composição do preço final, especialmente no tocante a 

compatibilidade entre os lances ofertados e os valores de mercado colhidos pelo próprio órgão 

licitante. 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos rechaça que sejam aceitos pela 

Administração valores superiores ao estimado, e no mesmo sentido proíbe a admissão de propostas 

com preços muito aquém do orçado pelo órgão licitante. 

No caso sob exame, verifica-se que a licitante declarada vencedora, no desejo de obter a 
contratação por parte do Ente Municipal, ultrapassou o limite da exequibilidade, reduzindo os preços 

a valores inferiores aos manifestamente plausíveis. 
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Assim, em apreço ao Princípio da vinculação ao instrumento convocatório, impõe-se aos 

licitantes, bem como a Administração Pública a observância das normas contidas no Edital, de forma 

objetiva. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se que: 

a) diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o recebido do 

presente recurso, em seu efeito suspensivo; 

b) essa respeitável Comissão de Licitação que, reconsiderando a decisão que julgou 

como vencedora a empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, reconheça 

sua proposta como manifestamente inexequível; 

c) subsidiariamente, não sendo reconsiderada a decisão, se digne a Comissão em fazer a 

remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma 

o aprecie, conhecendo-o e dando-lhe provimento para que, diante do irrisório valor apresentado e do 
risco de não cumprimento do objeto licitado, considere inexequível a proposta da Licitante TINPAVI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI, reformando-se a decisão que declarou vencedora 

a respectiva empresa, para declaração de vencedora da empresa ora Recorrente, que possui proposta 

comprovadamente exequível. 

 

Termos que pede e aguarda deferimento, 

Guarulhos, 21 de Abril de 2022 

 

 

 

__________________________________________________ 

Sinalex Comércio Internacional Eireli 

CNPJ 35.826.587/0002-58 
Alecsandro Aparecido de Jesus Cordeiro 

CPF: 327.198.878-11 

Proprietário 

 

 

ALECSANDRO 
APARECIDO DE 
JESUS CORDEIRO

Assinado de forma digital por 
ALECSANDRO APARECIDO DE 
JESUS CORDEIRO 
Dados: 2022.04.21 11:27:14 
-03'00'
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
À

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 843/2021/ZETA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.489516/2021-44

Contrarrazões de recurso

A empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI, CNPJ Nº. 17.592.525/0001-66 com endereço
supracitado vem apresentar, tempestivamente, suas contrarrazões, contra os argumentos apresentados pela
empresa SINALEX.

A empresa SINALEX, não conformada com a perda de oportunidade vem apresentar razoes infundadas e falhas,
retirando parte da Lei que o beneficia atrasando o processo licitatório e gerando um custo extra aos cofres
públicos.

Como a própria empresa mencionou a Lei em seu Artigo 48, §1º, inciso II fala em licitações de obras e serviços de
engenharia, em nenhum momento a Lei trata de licitações cujo objeto é fornecimento de material.

Quanto à doutrina apresentada não pode ser levada em consideração, pois doutrinas são pensamentos e sabemos
que cada pessoa tem um e defende o seu ponto de vista.

Se mesmo assim a administração optar por fazer a analogia de licitações de obras e engenharia vera que nenhum
dos itens atinge a própria media aritmética que a empresa SINALEX apresentou, ou seja, ela mesmo demonstrou,
que, por analogia, nossa proposta não esta inexequível.

Segue abaixo os custos dos materiais:

TINTA ACRILICA VERMELHA PADRÃO NBR-11862

Quantidade em Kilos

%

Quantidade de resina a ser utilizada

CUSTO DO MATERIAL

Custo Unitário

Custo Total

RESINA ACRILICA

31,81

31,81

200,00

R$ 13,00

R$ 2.600,00

Solvente

18,63

18,63
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117,13

R$ 9,00

R$ 1.054,20

Carga

37,40

37,40

235,15

R$ 0,40

R$ 94,06

0,00

R$ - 

Pigmento

10,00

10,00

10,00

R$ 90,00

R$ 900,00

Componente 1

0,63

0,63

3,96

R$ 6,00

R$ 23,77

Componente 2

1,00

1,00

6,29

R$ 11,00

R$ 69,16

Liquido 1

0,63

0,63

3,96

R$ 5,00

R$ 19,81

BALDES

24

R$ 38,00

R$ 912,77

TOTAL =
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100,00

100,00

576,49

R$ 5.673,76

RESULTADOS QUANTITATIVOS TEORICOS

R$ 236,21

CUSTO DO LITRO DE TINTA: R$ 13,12

Custo do KG de Microesfera: R$ 3,50

Valor do Litro de Solvente: R$ 8,85

Portanto podemos observar que nenhum item nosso encontra-se inexequível, todos possuem margem e condições
de serem entregues como sempre honramos nossos compromissos com o Governo de Rondônia.

 Fechar
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AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA EQUIPE DE LICITAÇÕES ZETA, DA 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO 

 

 

Processo Administrativo nº  0009.489516/2021-44 

Pregão Eletrônico nº 843/2021 

 

 

 

SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob                                   

nº  35.826.587/0001-77, CREA: 174067-6, na pessoa de seu sócio 

ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO, brasileiro, portador 

da carteira de identidade RG nº 42209240-X e CPF nº 327.198.878-

11, com endereço a Av. Salgado Filho nº 2120, sala 2121, Centro 

de Guarulhos, São Paulo, SP, CEP nº 07115-000, por seu Advogado 

abaixo assinado e procuração em anexo, com dados para 

contato na nota de rodapé desta página e nas demais, 

considerando o Direito de Petição previsto no Art. 5º, XXXIV, a) da 

CRFB/88, vem, a presença de V. Sa. expor para após requerer o 

seguinte:  
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DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS: 

 

Em que pese ter sido considerada a empresa TINPAVI 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI como vencedora do 

certame em comento, cabe a peticionante apontar a flagrante 

declaração falsa praticada pela mesma. 

 

Com toda a vênia e como é de conhecimento de 

todos, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

 

O Art. 3º, II da referida lei diz o seguinte:  

 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei 
Complementar,consideram-se microempresas 
ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 
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a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
e  

II – No caso de empresa de pequeno porte, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a                                     
R$ 4.800.000,00(quatro milhões e oitocentos mil 
reais). 

...” (grifo nosso) 

          

A empresa vencedora se declarou ME/EPP quando na 

verdade não é. Veja abaixo em declarações: 

 

  

E apresentou balanço anual patrimonial destacando 

dezembro de 2020, que aponta sua RECEITA BRUTA superando a 

11 MILHÕES DE REAIS, conforme se destaca abaixo: 
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O valor exato da RECEITA BRUTA da empresa 

vencedora apresentada no Balanço Patrimonial de Dezembro de 

2020 foi de R$ 11.494.847,33 (onze milhões e quatrocentos e 

noventa e quatro mil e oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e 

três centavos), ultrapassando totalmente a faixa de valores 

determinada pela LC nº 123/2006 que não poderia superar o valor 

de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

A atitude da empresa vencedora fere o Princípio da 

Moralidade, assim insculpido no Art. 37, caput da CRFB/88 e Art. 3º 

da Lei 8.666/93, assim destaca-se: 
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Da CRFB/88: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:     

...”(grifo nosso)      

 

Da Lei nº 8666/93: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
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caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                    
II - estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local 
de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como 
critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas 
brasileiras. 

...” (grifo nosso) 

 

Está nítido que o Princípio da Moralidade foi violado 

com a declaração falsa prestada pela empresa TINPAVI. 
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O Tribunal de Conas da União já decidiu sobre esse 

tema. Vejamos abaixo as Jurisprudências do TCU: 

“Declaração falsa de licitante em que afirma 

estar efetivamente enquadrada como 

empresa de pequeno porte, sem ostentar tal 

condição, para usufruir dos benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

(estatuto do simples) constitui fraude à 

licitação e determina sua declaração de 

inidoneidade. Acórdão 1104/2014-Plenário | 

Relator: RAIMUNDO CARREIRO” 

“A mera participação de licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, 

amparada por declaração com conteúdo 

falso, configura fraude à licitação e enseja a 

aplicação das penalidades da lei, não sendo 

necessário, para a configuração do ilícito, que 

a autora da fraude obtenha a vantagem 

esperada. Acórdão 1702/2017-Plenário | 

Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES” 

 



A/A 
Antunes |Advocacia 

 

Rua Almirante Barroso, nº 1148, 1º Andar, Santa Bárbara, Porto 

Velho, RO, Cep nº 76.804-236  

Tel.: + 55 69 9.8154-4829  

E-mail: leonardoantunesadv@gmail.com 

www.leonardoantunesadvocacia.com.br                                  
                                 

8 

Pela explanação acima, verifica-se que o TCU está 

alinhado no sentido de que a mera participação de uma empresa 

em licitação quando se declara ser ME/EPP, na realidade não 

sendo, configura fraude a licitação com, inclusive, a aplicação 

das penalidades da lei. 

 

A empresa vencedora prestou declaração falsa se 

considerando ME EPP quando na realidade apresenta documento 

de RECEITA BRUTA que supera 11 MILHÕES DE REAIS. 

 

DO PEDIDO: 

 

Por todo o exposto requer a Revisão da decisão que 

habilitou a empresa vencedora, TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO 

DE TINTAS EIRELI, no Pregão Eletrônico n. 843/2021, para que a 

mesma seja desclassificada e sancionada na forma da lei. 

Outrossim, requer seja declarada vencedora a 

empresa peticionante SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIRELI. 
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Termos em que,  

Pede Deferimento.  

Porto Velho, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

Leonardo Antunes Ferreira da Silva 

OAB/RO 10.464 

LEONARDO 
ANTUNES 
FERREIRA DA SILVA

Digitally signed by LEONARDO 
ANTUNES FERREIRA DA SILVA 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, 
ou=11871388000112, ou=Presencial, 
ou=Assinatura Tipo A3, 
ou=ADVOGADO, cn=LEONARDO 
ANTUNES FERREIRA DA SILVA 
Date: 2022.05.06 13:34:46 -04'00'
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

Outorgante: SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  35.826.587/0001-77, CREA: 174067-6, 

na pessoa de seu sócio ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO, 

brasileiro, portador da carteira de identidade RG nº 42209240-X e CPF nº 

327.198.878-11, com endereço a Av. Salgado Filho nº 2120, sala 2121, Centro 

de Guarulhos, São Paulo, SP, CEP nº 07115-000. 

 

Outorgado: LEONARDO ANTUNES FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/RO 10.464, com escritório situado a Rua Almirante 

Barroso nº 1148, sala 6, Bairro Santa Bárbara, Porto Velho, RO, CEP    nº 76.804-

236, com endereço eletrônico: leonardoantunesadv@gmail.com e telefones                 

(21) 98000-5838 ou (69) 98154-4829 ou (69) 3213-4934. 

 

PODERES: os da cláusula ad judicia e extra, e mais os especiais para transigir, 

desistir, discordar, receber e dar quitação, assinar termos, firmar compromissos, 

enfim praticar todo e qualquer ato útil ou necessário ao fiel cumprimento do 

presente mandato, podendo ainda, em conjunto ou separadamente, 

substabelecer, com ou sem reservas de poderes e, em especial, para 

representar a Outorgante no Pregão Eletrônico nº 843/2021.  

 

Porto Velho, 06 de maio de 2022 

 

 

SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL EIRELI  

CNPJ/MF sob nº  35.826.587/0001-77 
ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO   

CPF nº 327.198.878-11  
 

ALECSANDRO 
APARECIDO DE JESUS 
CORDEIRO

Assinado de forma digital por 
ALECSANDRO APARECIDO DE 
JESUS CORDEIRO 
Dados: 2022.05.06 12:16:41 -03'00'
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DECLARAÇÕES

 
UASG 925373 - SUPERINTEND.ESTAD.DE COMPRAS E LICITAÇÕES/RO
Pregão Eletrônico Nº 8432021

CNPJ/CPF  Razão Social/Nome Porte da Empresa
17.592.525/0001-66  TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 31/03/2022 08:22  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
13.545.473/0001-16  LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 31/03/2022 14:06  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
29.039.646/0001-64  TOTTAL SINALIZACAO LTDA ME/EPP
Data Declarações: 31/03/2022 15:46  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
35.826.587/0002-58  SINALEX COMERCIO INTERNACIONAL EIRELI Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 31/03/2022 15:51  Declaração MEE/EPP: NÃO  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
14.784.330/0001-20  GRENAL SERVICOS E DISTRIBUIDORA EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 31/03/2022 18:48  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
33.266.621/0001-70  FLEXI COMERCIAL LTDA ME/EPP
Data Declarações: 01/04/2022 09:05  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 

 
Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Apresentar sua intenção de recurso, devido a sua inabilitação pela decisão do pregoeiro em decisão, em virtude de
seu regime tributário, entendendo a mesma e com a devida comprovação durante a apresentação de seu recurso,
que tal situação em nada interferiu no processo licitatório, e que a desclassificação gerará um prejuizo e ferirá o
princípio constitucional da melh

 Fechar


